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PROJETO DE LEI Nº 46 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

“CONCEDE DIPLOMA MÉRITO MANTIQUEIRA À PESSOA QUE 

MENCIONA” 

 

 

 

 

Artigo 1º. -  Fica concedido o Diploma Mérito Mantiqueira à atleta mirim Laís 

Moura, mais conhecida como “Laís Foguetinho”, em reconhecimento ao seu extraordinário 

desempenho esportivo. Com apenas 11 anos de idade, a jovem atleta já acumula mais de 50 

premiações em corridas, destacando-se em competições regionais e levando com orgulho o 

nome do Município de Cruzeiro por onde passa. A presente honraria é concedida nos 

termos do Decreto Legislativo nº 38/85. 

 

Artigo 2º. - A homenagem, de que trata o artigo anterior, dar-se-á em Sessão Solene a 

ser designada pela Mesa da Câmara Municipal de Cruzeiro. 

 

Artigo 3º. - As despesas com a execução deste Decreto Legislativo ocorrerão por 

conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

 

Artigo 4º. - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

_________________________________________ 

José Marcos de Paiva Branco – Babu Branco 

Vereador – PSD 
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